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RESOLUÇÃO Nº 009/2025

 
DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  TÍTULO  DE  CIDADÃ
SANTANENSE À  SENHORA LUIZA  MARILAC  CHAVES  DO
NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
         
O Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado
do Rio Grande do Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele
promulga a seguinte Resolução.
 
 
          Art. 1º- A Câmara Municipal de Riacho de Santana concede o
título de CIDADÃO SANTANENSE à Senhora Luiza Marilac Chaves
do Nascimento.
 
          Art. 2º - A outorga do Título de cidadania será conferida ao
homenageado em data a ser previamente marcada pela Câmara
Municipal.
         
          Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Riacho de Santana/RN,
em 15 de dezembro de 2025.
 
 
 

 
______________________________________

 
Tobias Vinicius dos Santos Fontes

 Presidente da Câmara
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